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Período antes da ordem do dia
€ Acta da primeira reunião " 23 de Outubro de 2009- Aprovada por maio-

ria, com 24 votos a favor (15 do PS, 6 da C!U, 2 do MIC e 1 do PS!) e 3
abstenções (2 do PS e 1 da C!U).

€ Moção #Situação da Sa$de no Concelho de Coruche% apresentada pelo
Grupo Municipal do PS - Aprovada por unanimidade.

€ Moção #Regionali&ação% apresentada pelo Grupo Municipal do PS-
Aprovada por maioria, com 26 votos a favor (17 do PS, 8 da C!U e 1 do
PS!) e 2 votos contra do MIC.

Período da ordem do dia
€ Ponto ' " Entrada em espécie na #LT " Sociedade de Reabilitação

Urbana, E(M(% " Relatório do revisor oficial de contas elaborado nos ter-
mos do disposto no artigo 28." do Código das Sociedades Comerciais –
Aprovado por unanimidade. 

€ Ponto 2 " Fi)ação da participação *ariá*el no IRS ao abrigo do artigo
20(+ da Lei n(+ 2-2007- Aprovado por unanimidade a taxa de participação
variável de 5# do IRS.

€ Ponto 3 " Fi)ação da ta)a de derrama ao abrigo do artigo '.(+
da Lei n(+ 2-2007- Aprovado por unanimidade a taxa de derrama de 1,5#.

€ Ponto . " Ta)as municipais para o ano de 20'0– aprovado por unani-
midade.

€ Ponto / " Apro*ação do Orçamento do Município para o ano de 20'0-
aprovado por maioria, com 18 votos a favor (17 do PS e 1 do PS!), 6 votos
contra da C!U e 4 abstenções (2 da C!U e 2 do MIC).

€ Ponto 1 " Apro*ação das Grandes Opç4es do Plano 5PPI e AMR6 do
Município para o ano de 20'0 - aprovado por maioria, com 18 votos a
favor (17 do PS e 1 do PS!), 8 votos contra (6 da C!U e 2 do MIC) e 2
abstenções da C!U. 

€ Ponto 7 " Mapa de pessoal a apro*ar nos termos do disposto no artigo
.(+ da Lei n(+ '2"A-2008 para o ano de 20'0- aprovado por maioria, com
18 votos a favor (17 do PS e 1 do PS!) e 9 abstenções (7 da C!U e 2 do
MIC). 

€ Ponto 8 " Autori&ação da Assembleia Municipal para a repartição de
encargos entre os anos 2009-20'0 da empreitada de arran:o urbanísti"
co da entrada nascente de Coruche- aprovado por unanimidade.

€ Ponto 9 " Fi)ação do *alor das infra"estruturas urbanísticas pela
Assembleia Municipal– aprovado por unanimidade.

€ Ponto '0 " Eleição do representante da Assembleia Municipal no con"
selho da comunidade do Agrupamento de Centros de Sa$de da Le&íria
II – foi eleito, com 18 votos, o deputado municipal, Nelson Fernando Nunes
Galvão.

€ Ponto '' " Rectificaç4es aos estatutos da #AR " ;guas do Ribate:o%–
aprovado por unanimidade.

€ Ponto '2 " Alteração aos estatutos da #AR " ;guas do Ribate:o%–
aprovado por maioria, com 20 votos a favor (17 do PS, 2 do MIC e 1 do
PS!) e 7 abstenções da C!U.

€ Ponto '3 " Saída do município da Golegã da #AR " ;guas do Ribate:o%
– aprovado por maioria, com 20 votos a favor (17 do PS, 2 do MIC e 1 do
PS!) e 7 abstenções da C!U.

€ Ponto '. " Entrada do município de Torres No*as na #AR " ;guas do
Ribate:o%– aprovado por maioria, com 20 votos a favor (17 do PS, 2 do
MIC e 1 do PS!) e 7 abstenções da C!U.

€ Ponto '/ " Acti*idade e situação financeira do Município – informação
escrita do presidente da Câmara Municipal de Coruche, nos termos da
alínea e) do n." 1 do artigo 53." da $ei n." 169/99, de 18 de Setembro.

 solicitamos! a! todos! os! "rupos! municipais! in#orma$ão! so%re! as! assem%leias! municipais! ou
reuni&es!do!executi'o,!para!tratamento!(ornal)stico!e!pu%lica$ão*

 ssem" leia#$u%i&i' al#do#dia#1( #de#) e*em" ro#de#200+

O MIC na Assembleia Municipal
do dia '8-'2-2009

• Moção #Regionali&ação% apresentada pelo Grupo Municipal do
PS- Aprovada por maioria, com 26 votos a favor (17 do PS, 8 da
C!U e 1 do PS!) e 2 votos contra do MIC. (artigo junto)

• Ponto 2- Fi)ação da participação *ariá*el no IRS ao abrigo do
artigo 20(+ da Lei n(+ 2-2007- Aprovado por unanimidade. O MIC
estranhou o voto favorável da C!U, tendo Abel Matos Santos sus-
tentado que a devolução do IRS seria uma medida muito importante
a ser equacionada, pois iria permitir baixar a carga fiscal sobre os
contribuintes singulares que moram no concelho. Podendo a
Câmara abdicar de um valor entre 0# e 5# do IRS liquidado, o que
se revelaria uma medida muito mais abrangente em comparação
com o IMI e que não afecta de igual modo o orçamento camarário.

• Ponto 3- Fi)ação  da  ta)a  de  derrama  ao  abrigo  do  artigo
'.(+ da Lei n(+ 2-2007- Aprovado por unanimidade, tendo o MIC
pela voz de Gonçalo Ramos Ferreira defendido que em contrapon-
to com a fixação da taxa de derrama no valor máximo permitido por
lei de 1,5#, seria de todo exequível e benéfico existir uma taxa
intermédia para as pequenas e médias empresas (PME), pois a $ei
das Finanças $ocais permite esta situação, o que só ajudaria um sec-
tor, que actualmente se encontra em grandes dificuldades.

• Ponto . - Ta)as municipais para o ano de 20'0- aprovado por
unanimidade.

• Ponto / - Apro*ação do Orçamento do Município para o ano de
20'0 - aprovado por maioria, com 18 votos a favor (17 do PS e 1 do
PS!), 6 votos contra da C!U e 4 abstenções (2 da C!U e 2 do
MIC), tendo o MIC aferido da necessidade do reforçar dos orça-
mentos das Juntas de Freguesia do Concelho.

• Ponto 1 - Apro*ação das Grandes Opç4es do Plano 5PPI e
AMR6 do Município para o ano de 20'0- aprovado por maioria,
com 18 votos a favor (17 do PS e 1 do PS!), 8 votos contra (6 da
C!U e 2 do MIC) e 2 abstenções da C!U. O MIC disse não com-
preender, porque motivo uma das principais bandeiras do executivo
PS, o programa Casas com Gente, possui um orçamento tão magro,
questionando se é com aquele parco orçamento que se combate o
problema da emergência habitacional no centro histórico da %ila.
!isse também não entender como numa fase em que os resultados
deste programa são ainda tão escassos na revitalização local a que
se propunha, se pretende já alargar para fora do centro histórico este
programa. O MIC disse votar contra este Plano PPI, pois o mesmo
não reflecte preocupações sociais e descura áreas fundamentais para
a qualidade de vida dos Coruchenses, como a educação, segurança,
saúde, idosos, finalização da $ar da $amarosa, que urge ser con-
cluído, fazendo-se no entanto investimentos avultados que os
Coruchenses não conhecem.

+n#orma$ão!en'iada!pelo!M+C

Cart<rio Notarial = Coruche
Notária Ana Fernanda Claro de Almeida

Rua dos Guerreiros n.& 15, em Coruche

– E'TRACTO –

Ana Fernanda Claro de Almeida, Notária, certifico, narrativamente, para efeitos de publicação, que no Cartório
Notarial de Coruche, sito na Rua dos Guerreiros, n& 15, no livro de notas para escrituras diversas número !E*ASSETE
- A, a folhas cento e vinte e nove e seguintes, foi lavrada uma escritura de justificação notarial, pela qual FERNANDO
FELISMINO TEODORO , e mulher JOA>UINA DOMINGOS COELHO , casados sob o regime da comunhão de
adquiridos, ambos naturais da freguesia e concelho de Coruche, residentes no $ugar de %árzea d+:gua, freguesia de Erra,
concelho de Coruche, declaram que são donos e legítimos possuidores, com exclusão de outrem, do prédio a seguir iden-
tificado, da freguesia de Erra 5antiga freguesia de Coruche6, concelho de Coruche;

R?STICO , sito no lugar de %árzea !+:gua ou %agem de :gua, com quatro mil e quinhentos metros quadrados,
composto por pinhal bravo, cultura arvense, hortejo e vinha< a confinar do norte com Joaquim António Felismino, de sul
com Jacinto Perpétuo Teodoro, de nascente com José Cardoso e de poente com Estrada Municipal 580< inscrito na matriz
rústica sob parte do artigo 71, secção B, ainda sem valor patrimonial atribuído, ao qual atribuem o valor de quinhentos
euros para efeitos deste acto< a desanexar do descrito na Conservatória do Registo Predial de Coruche sob o número
>UATRO MIL >UINHENTOS E SESSENTA E OITO , da freguesia de Coruche, onde se encontra registada a
aquisição, na proporção de metade, a favor de; António Felismino Junior e mulher Ilda Perpétua Teodoro< de João
Gabriel de Sousa e mulher Silvina Perpétua, casados sob o regime da comunhão geral< de Jacinto Perpétuo Teodoro< e
de %irgílio António Borda de :gua e mulher Irene Perpétua Teodoro, casados sob o regime da comunhão geral, pela
inscrição resultante da apresentação cinco, de dois de Setembro de mil no*ecentos e no*enta e sete, e< na proporção
de um oita*o a favor de Silvina Perpétua e marido João Gabriel< na proporção de um oita*o a favor de Ilda Perpétua e
marido António Felismino< na proporção de um oita*o a favor de Irene Perpétua Teodoro, todos casados no regime da
comunhão geral, e na proporção de um oita*o a favor de Jacinto Perpétuo Teodoro, solteiro, maior, pela inscrição resul-
tante da apresentação cator&e, de oito de Maio de mil no*ecentos e no*enta e seis.

Que os justificantes não são detentores de qualquer título formal que legitime o domínio deste prédio, o qual veio à
sua posse, por lhes ter sido doado, sob a forma meramente verbal, pelos pais do justificante marido, titulares inscritos no
registo, António Felismino Junior e mulher Ilda Perpétua Teodoro, casados sob o regime da comunhão geral, que foram
residentes no lugar de %árzea !+:gua, freguesia de Erra, concelho de Coruche, os quais haviam adquirido parte do men-
cionado prédio por doação titulada no ano de mil novecentos e cinquenta, adquirindo a parte restante, por compra feita
pela forma meramente verbal, aos restantes possuidores, por volta do ano de mil novecentos e setenta, sem nunca terem
lavrado o correspondente título, existindo como unidade predial autónoma desde essa data.

Que, dado o modo de aquisição, não têm os justificantes possibilidades de comprovar pelos meios normais o seu dire-
ito de propriedade perfeita, mas a verdade é que são eles os titulares de tal imóvel, pois dele têm usufruído, cultivando a
horta e a vinha, plantando árvores, efectuando as limpezas necessárias, há mais de vinte anos, ininterruptamente, com o
conhecimento de toda a gente e sem a menor oposição de quem quer que seja, respeitando as suas demarcações, estremas,
agindo com total exclusividade e independência, e nunca como comproprietários, como se de coisa sua se tratasse, sendo
por isso uma posse contínua, pública, pacífica e de boa fé, pelo que o adquiriram por usucapião.

Que, dadas as enunciadas características de tal posse, os justificantes adquiriram o mencionado prédio, por usucapião
- título este, que, por natureza, não é susceptível de ser comprovado pelos meios normais, invocando, por isso, esta forma
originária de aquisição, para todos os efeitos legais.

EST: CONFORME O ORIGINA$. Coruche, aos 26 de Novembro de 2009

A Notária,

(Ana!-ernanda!Claro!de!Almeida)

NOTARIADO PORTUGU@S

“O Jornal de Coruche, n." 45 de 10 de Janeiro de 2010”
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Os objectivos da maçonaria
ainda não foram todos cumpri-
dos. Falta a regionalização. !es-
de 1820, que alguns sectores da
sociedade buscam a criação da
República Federal da Ibéria, que
António Sardinha, o Pensador
integralista, já havia denunciado
em “Na Feira dos Mitos” e “Ao
Ritmo da Ampulheta”.

A regionalização, recusada
pelos Portugueses, no referendo
de 1998, implica perda do senti-
do de coesão nacional, esvazia-
mento das competências das
autarquias e a criação de uma
estrutura político-administrati-
va, que irá aumentar o já enor-
me peso do Estado na nossa
sociedade.

Miguel Torga também não
compreendia porque motivo
estava o mundo a braços com o
drama das diversidades e nós
que há novecentos anos temos
unidade na língua, nos costumes
e na religião, a queríamos des-
truir desmioladamente. Até o
socialista Mário Soares classifi-
ca a regionalização como um
erro colossal, dizendo-se sim,
“a!#a'or!da!descentrali.a$ão!de
muitos!ser'i$os!e!da!desconcen/
tra$ão! de! decis&es” afirmando
ainda que “a!re"ionali.a$ão!iria
criar!uma!no'a!classe!de!pol)ti/
cos,!com!tendência!para!retirar
poderes!0s!autar1uias”.

Mas José Sócrates já decidiu
que o país terá cinco regiões.
Não serão quatro ou seis ou
qualquer outro número a decidir
pelas populações. No fundo esta
manobra, trata-se apenas de
lançar mais areia para os olhos
dos Portugueses, com o intuito
de desviar a atenção dos reais
problemas do País, como tem
sido apanágio desde executivo.

Onde está a descentralização
deste PS no contexto da Saúde,
da Educação?

Porque querem destruir a
unidade nacional que existe
desde a nossa fundação?

Aperda do sentido de coesão
nacional será inevitável. Um
chefe de um governo regional
tem que estar politicamente
empenhado com a sua região,
não tem que se preocupar com
os problemas das outras regiões.
Assim, a solidariedade das re-
giões mais ricas, para com as
mais pobres que também dei-
xariam de receber a acção equi-
librada do governo central, seria
de imediato abolida pelos novos
sobas, oriundos das diversas
máquinas partidárias.

Com a regionalização, o País
sofrerá assimetrias bem maio-
res.

Os políticos tendem a gostar
da regionalização porque ela
cria mais cargos, muito apeteci-
dos por quem vive da política
profissional. Se as regiões vão
ter alguma autonomia finan-
ceira, em vez de viverem pen-
duradas no Orçamento de Es-
tado, terão de poder elas pró-
prias lançar impostos, de ma-
neira a existir responsabilidade
fiscal.

Ora lançar impostos region-
ais implica, ter um pequeno par-
lamento em cada região, isso
apenas irá aumentar os custos
de gestão do Estado, o número
de cargos para as máquinas par-
tidárias e o número de guichés a
visitar quando se tem um qual-
quer ofício em mãos. A regio-
nalização irá multiplicar os
obstáculos burocráticos às pes-
soas e às empresas e é disso que a
corrupção também se alimenta.

O funcionalismo público
cresceu nas últimas três déca-
das, de 200.000 para 750.000
funcionários. Portugal não se
pode dar ao luxo de alimentar os
100.000 funcionários políticos

que existem actualmente e,
quanto mais acrescentar os mi-
lhares que a regionalização vai
criar, para nada produzirem e
serem factor de imobilismo.

Somos a favor do Munici"
palismo através da acção des-
centralizadora do Estado, ao dar
autonomia às unidades locais
para gerirem os seus recursos,
aumentando a sua responsabi-
lização. Somos a favor da Des"
centrali&ação equilibrada, atra-
vés da acção governativa con-
ciliadora que deve ser o papel
do Estado, assegurando mecan-
ismos de prevenção e de contro-
lo dos caciquismos locais.

=á países eficientes onde
não existem regiões administra-
tivas, no entanto podemos cons-
tatar, citando o exemplo do Bra-
sil, que a adopção do federalis-
mo em 1891, não contribuiu pa-
ra equilibrar as assimetrias dos
seus vários Estados, como ainda
os fez divergir ao nível do de-
senvolvimento.

Actualmente, Portugal é um
país litoralizado com um interi-
or entregue ao abandono, enten-
demos ser emergente uma reor-
ganização e uma verdadeira
descentralização e desconcen-
tração dos centros de decisão
por parte do poder central, que
visem enfrentar os problemas
locais, através de uma dele-
gação efectiva de poderes e
competências.

No entanto, criar regiões à
semelhança da Madeira e dos
Açores, apenas multiplicaria as
dificuldades, as assimetrias, a
despesa e o aumento das confli-
tualidades em detrimento do
todo Nacional. 

___

A%el!Matos!2antos!e!3on$alo!4amos!-erreira
Deputados!Municipais!pelo

!"# $ !o%i&ento "ndependente de
#idadãos por #oru'(e

As Regiões Administrativas encontram-se consagradas na
Constituição da República Portuguesa há 33 anos. !as Autar-
quias $ocais consagradas na nossa lei fundamental foi a única
que ainda não foi instituída. Estamos perante uma clara inconsti-
tucionalidade por omissão que se perpetua no tempo.

A instituição das Regiões Administrativas representará uma
importante medida de descentralização administrativa e um
importante instrumento no combate às assimetrias regionais.
Enquanto uma minoria do nosso território atinge níveis de desen-
volvimento que se equipara ao melhor da União Europeia, uma
maioria, nomeadamente o interior, vai-se afastando desses ín-
dices. > fundamental e urgente p@r fim a este acentuar de desi-
gualdades.

> tempo, onze anos após o acto referendário sobre as regiões,
de retomar o processo de instituição em concreto das Regiões
Administrativas.

A Assembleia Municipal de Coruche, reunida a '8 de De"
&embro, manifesta o seu total apoio K posição assumida pela
Associação Nacional de Municípios Portugueses no seu con"
gresso de . e / de De&embro, reali&ado em Qiseu, em que
reclama a urgVncia da instituição, em concreto, das Regi4es
Administrati*as(  

Coruche,!56!de!De.em%ro!de!7889
:!Presidente!da!Assem%leia!Municipal

 José!João!;enri1ues!Coelho*

Somos a favor do Municipalismo,
da Descentralização,

não da Regionalização.

MOÇÃO REGIONALIZAÇÃO Sobre a Regionalização, a posição do MIC 

A Moção, que a seguir se transcreve, foi apresenta-
da pelo Grupo Municipal do Partido Socialista,
tendo sido aprovada por maioria, com 26 votos a
favor (17 do PS, 8 da CDU e 1 do PSD) e 2 votos
contra do MIC.

"#P"$%A&%'A'"#

"o#inha Tradicional $ "arnes %acionais
&ei'es (rescos $ )oces Regionais
Mariscos (rescos

Bairro da Areia, 122 – 2100-018 Coruche

Tel. 243 617 552

Grandes Salões
de Exposição

MÓVEIS SORRAIA
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Foi assim que o Arquitecto
Paisagista Gonçalo Ribeiro Telles,
iniciou a sua conferência intitula-
da “Coruche! na! perspecti'a! de
Portu"al”, no passado dia 19 de
!ezembro, no auditório do Mu-
seu Municipal de Coruche, em
iniciativa do MIC – Movimento
Independente de Cidadãos por
Coruche.

Numa extraordinária palestra,
que durou cerca de duas horas, o
Arq. Ribeiro Teles continua a
mostrar uma vitalidade fora do
comum e um pensamento acuti-
lante e esclarecido, preocupado
essencialmente com o futuro, no-
meadamente com a forma como
actuamos sobre o território e as
consequências que isso tem na
vida das populações.

Ribeiro Telles, fez um enqua-
dramento global e nacional da
problemática dos espaços, para se
referir a Coruche e ao corredor
que enquadra os concelhos de
Benavente, Coruche, Mora e
Ponte de S@r, como sendo de vital
importância para o abastecimento
alimentar da região da grande
$isboa.

Apontou as revisões dos Pla-
nos !irectores Municipais (P!M)
como fundamentais para se corri-
girem erros do passado, mas
referiu que estes “estão!a!ser!#ei/
tos!por!pessoas!sem!1uali#ica$ão
e! a! possi%ilidade! de! tudo! #icar

pior,!ainda!é!%em!real, isto!se!não
se! ti'er! em! conta! a! estrutura
ecoló"ica! municipal! e! as! reser/
'as!naturais!e!a"r)colas”, disse.

!efiniu também a importân-
cia de “naturalizar” os espaços
verdes e as margens dos rios, de
onde salientou o Rio Sorraia,
referindo que “o!1ue! lá!se!#e.!é
um! desastre”, sendo necessário
agora “se! 1uiserem! corri"ir! o
erro,!não!é!preciso!destruir!o!1ue
se! #e.,! mas! complementar! com
'e"eta$ão!ade1uada!0s!mar"ens
dos! rios,!ar%usti'a!e!ár'ores!de
pe1ueno! porte,! para! se! criarem
mar"ens! elásticas! 1ue! amorte/
$am! as! #or$as! das! correntes! e
criem! espa$o! de! 'ida! para! os
peixes!se!desen'ol'erem!e!a!'ida
se!esta%elecer”.

Esta organização do MIC, por
iniciativa do seu grupo autárqui-
co na Assembleia Municipal de
Coruche, foi a primeira de outras
que se pretendem realizar, sendo
que “se! lamenta! 1ue! todas! as
#or$as! politicas! e! ór"ãos! autár/
1uicos!tenham!sido!#ormalmente
con'idados! e! nenhum! tenha
comparecido! ou! se! tenha! #eito
representar,! o! 1ue! seria! indis/
pensá'el!para!se!poder!aprender
com! 1uem! sa%e,! para! a(udar! a
desen'ol'er!Coruche!e!a! re"ião
de!#orma!inte"rada”, referiu Abel
Matos Santos do MIC.

DDD

 on! alo"#$%e$ro"Telles"em"Coruche
)*ão se sabe para onde se %ai+ por,ue não se sabe de onde se %e&.-

Entre a assistência
estiveram o Mestre

!avid Ribeiro Telles
e seu filho António

Os deputados municipais  do MIC, Gonçalo
Ramos Ferreira e Abel Matos Santos na

mesa com o Arq. Gonçalo Ribeiro Telles


